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LLEEII  NN..ºº  22..448899//22001199  
 
SÚMULA: FICA INSERIDA NA LEI 2.476/2018, A 
RUBRICA 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ - NO ORGÃO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – IPREAF, 
PROJETO/ATIVIADADE: 2.143 ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO IPREAF, A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
AUTORIA: Executivo Municipal. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º  Fica inserida na Lei 2.476/2018, que trata do Orçamento Municipal 

(IPREAF), a RUBRICA 09.272.003.2143.3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ. 

 
Art. 2º-      Fica aberto no Orçamento Anual do Município de Alta Floresta – MT, o 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco 
mil reais), como segue: 

 
14.01 – IPREAF INST. PREV. DO SERVIDOR MUNIC. DE ALTA 
FLORESTA: 

 
Elemento Despesa Discriminação Valor R$ 

2.143-3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação - PJ 
Fonte: 0.1.53.000000 

85.000,00 

 
 
Art. 3º -   Para Cobertura do Crédito Adicional Especial ficam reduzidas as 

seguintes dotações: 
 

14.01 – IPREAF INST. PREV. DO SERVIDOR MUNIC. DE ALTA 
FLORESTA: 
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Elemento Despesa Discriminação Valor R$ 
2.143-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Fonte: 0.1.53.000000 
85.000,00 

 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ou fixação. 
  
Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – MT 
Em 17 de abril de 2019. 

 
 

ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 


